
INDICAÇÃO Nº 
530
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a liberação na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para Execução de Obras de Infraestrutura Urbana, no município paulista de Tambaú.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação prende-se ao fato de que, Tambaú é uma cidade com baixa arrecadação e sem possibilidades de atender demandas tais como, recapeamento asfáltico.

Ressaltamos a importância deste investimento, uma vez que alguns bairros ainda necessitam de pavimentação asfaltica, assim como, algumas vias centrais também estão merecendo reparos. 

O município possui ruas somente com cascalhos, fato este crucial, pois em dias chuvosos o acesso pelos pedestres ou mesmo por automóveis, se torna quase impossível, dificultando a vida dos moradores.

Desse modo, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supramencionado, tendo em vista a urgência e a relevância do mesmo.

Sala das Sessões, em

Deputado Osvaldo Verginio
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